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PROJETO BÁSICO 

 

MEMORIAL DESCRITIVO  

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE QUADRA ESPORTIVA E 

COBERTURA EM TELHA METÁLICA NO ACESSO A QUADRA ESPORTIVA NO 

CEMEI RAUL RIBEIRO DA SILVA E VERÔNICA APARECIDA PEREIRA 

MARTINS. 

 

1 - Descrição do empreendimento: 

 

Este memorial visa à descrição para a execução de quadra esportiva e cobertura em 

telha metálica no acesso a quadra esportiva no do CEMEI Raul Ribeiro da Silva e 

Verônica Aparecida Pereira Martins, inclusive fornecimento de todo o material e mão 

de obra, no Município de Leandro Ferreira – MG 

 

2 – Localização da obra: 

 

CEMEI Raul Ribeiro da Silva e Verônica Aparecida Pereira Martins, Rua José 

Camilo dos Santos, 51, Bairro Santo Antônio, no Município de Leandro Ferreira  – 

MG 

 

LOCAL LATITUDE LONGITUDE 

CEMEI Raul Ribeiro da Silva e 

Verônica Aparecida Pereira Martins 
19°42'49.5"S 45°01'23.8"O 

 

 

4 – Justificativa quanto à localização do empreendimento: 

 

Visando oferecer aos estudantes um espaço adequado para a prática de esportes e 

atividades, a construção a quadra esportiva favorece a saúde física, mental e social 

dos seus usuários. A cobertura no hall de acesso permite que melhor conforto 

térmico e proteção na área desenvolvida.  
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5 - Descrição: 

 

O objetivo desta obra é a construção de uma quadra esportiva e a cobertura 

metálica do hall de acesso a esta quadra com o fornecimento de todo o material e 

mão de obra. 

 

5.1 – DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

A execução dos serviços obedecerá às presentes Especificações, às exigências da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e às instruções emanadas da 

CONTRATANTE. 

 

Se devido a contingências locais for aconselhável qualquer adaptação na concepção 

do projeto, esta será efetuada pela CONTRATADA, mediante solicitação por escrito 

e submetida à aprovação da CONTRATANTE. 

 

O prazo de execução dos serviços será de 6 meses corridos. 

 

É de responsabilidade da CONTRATADA fornecer inicialmente um cronograma 

físico financeiro de todo o desenvolvimento das etapas da obra, para aprovação da 

CONTRATANTE. 

 

A CONTRATADA deverá indicar as interrupções de trânsito e desvios necessários, 

com as previsões de datas, providenciando sinalização adequada para desvios de 

veículos e proteção de pedestres. 

 

Quando necessárias, as frentes de trabalho deverão ser programadas em comum 

acordo com as Autoridade Locais a quem cabe a autorização para remanejamento 

de tráfego e trabalhos em vias públicas. 

 

A CONTRATADA manterá na obra engenheiros com experiência comprovada e 

devidamente registrados no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) 
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ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), técnicos, mestres de obra; 

operários e funcionários em número e grau de especialização compatíveis com a 

natureza dos serviços e o cronograma da obra. Deverá manter em seu escritório de 

obra todos os projetos, especificações e demais documentos para consulta, a 

qualquer tempo, de seu preposto e da CONTRATANTE. 

 

O serviço que não esteja projetado, especificado e/ou orçado somente deverá ser 

executado com autorização expressa da CONTRATANTE, exceto em eventuais 

emergências e quando necessários à estabilidade e segurança da obra ou do 

pessoal em trabalho na mesma. 

 

Os serviços serão acompanhados e fiscalizados pela CONTRATANTE, diretamente 

ou através de preposto indicado previamente, NÃO eximindo a CONTRATADA de 

qualquer responsabilidade sobre os serviços executados. A CONTRATANTE poderá 

aceitar ou rejeitar qualquer trabalho executado, material ou equipamento, bem como 

qualquer fator inerente à execução dos serviços. 

 

Os preços contratuais devem considerar todos os custos unitários necessários à 

execução de cada um dos serviços ou sub-serviços contidos nesta especificação, 

nas planilhas e nos projetos, inclusive o fornecimento e transporte de todos os 

materiais, mão-de-obra, equipamentos e ferramentas, bem como todas as despesas 

relativas a impostos, taxas, seguros, equipamentos de proteção individual de 

segurança. 

 

A CONTRATADA será a única responsável por danos que possam ser ocasionados 

a imóveis e suas vizinhanças, veículos, pessoas e serviços de utilidade pública. 

 

A CONTRATADA deverá manter Diário de Obras atualizado diariamente e à 

disposição da CONTRATANTE a qualquer hora e momento. 

 

O controle tecnológico será feito pela CONTRATADA e executado por um ou mais 

laboratórios idôneos, escolhidos em comum acordo com a CONTRATANTE, tendo a 
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mesma absoluta prioridade no exame dos relatórios de quaisquer ensaios efetuados, 

bem como trânsito livre para supervisionar a elaboração dos ensaios. 

 

A CONTRATANTE se reserva o direito de manter laboratório próprio de controle de 

qualidade na obra, e de realizar ensaios adicionais sob sua própria responsabilidade 

e custo, quando julgar conveniente, obrigando-se a CONTRATADA a proporcionar 

todas facilidades necessárias para a execução deste controle (inclusive retirada de 

amostras), sem que isto represente qualquer ônus adicional para a CONTRATANTE. 

 

A CONTRATADA deverá remover imediatamente do canteiro de obra ou de 

qualquer outro local, o material rejeitado, bem como refazer o serviço recusado pela 

CONTRATANTE com os custos a cargo da CONTRATADA. 

 

A CONTRATADA deverá executar todos os serviços de limpeza e remoção de 

entulho dos locais da obra. Quando do encerramento da obra, o local deverá ser 

completamente limpo e livre de entulhos. A limpeza geral da obra não será objeto de 

medição em item específico. 

 

A CONTRATADA deverá ser a única responsável pela guarda e zelo de todos os 

materiais, durante o período de execução dos serviços, não cabendo à 

CONTRATANTE reembolso de peças extraviadas e danificadas. 

 

O suprimento de água para todos os fins, bem como para o afastamento e 

disposição das águas residuárias serão de responsabilidade e ônus da 

CONTRATADA. 

 

Será fornecido à CONTRATADA o projeto completo em meio magnético, não serão 

fornecidas cópias adicionais. 

 

Caberá à CONTRATADA o fornecimento, às suas expensas, de um conjunto de 

plantas em meio magnético, nelas constando as modificações introduzidas nos 

projetos, constituindo-se desta maneira em um projeto de As Built, apresentado junto 

com a medição referente a estas alterações. 
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A CONTRATADA deverá executar os serviços de locação da obra. Os equipamentos 

topográficos deverão estar disponíveis e em perfeito estado de funcionamento, de 

modo a permitir à CONTRATADA atender prontamente a qualquer solicitação da 

CONTRATANTE. 

 

MATERIAIS OU EQUIPAMENTOS SIMILARES 

 

A equivalência de componentes da edificação será fundamentada em certificados de 

testes e ensaios realizados por laboratórios idôneos e adotando-se os seguintes 

critérios: 

 

• Materiais ou equipamentos similar-equivalentes – Que desempenham idêntica 

função e apresentam as mesmas características exigidas nos projetos. 

• Materiais ou equipamentos similar-semelhantes – Que desempenham idêntica 

função, mas não apresentam as mesmas características exigidas nos projetos. 

• Materiais ou equipamentos simplesmente adicionados ou retirados – Que 

durante a execução foram identificados como sendo necessários ou desnecessários 

à execução dos serviços e/ou obras. 

• Todos os materiais a serem empregados deverão obedecer às especificações 

dos projetos e deste memorial. Na comprovação da impossibilidade de adquirir e 

empregar determinado material especificado deverá ser solicitada sua substituição, 

condicionada à manifestação do Responsável Técnico pela obra. 

• A substituição de materiais especificados por outros equivalentes pressupõe, 

para que seja autorizada, que o novo material proposto possua, comprovadamente, 

equivalência nos itens qualidade, resistência e aspecto. 

 

PROJETO, MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E CRITÉRIOS DE ANALOGIA 

 

As obras deverão obedecer rigorosamente aos projetos, especificações e aos 

demais elementos que a CONTRATANTE venha a fornecer. As especificações 

apresentadas neste compêndio se complementam pelas Normas da ABNT. 
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Nenhuma alteração nas plantas, detalhes ou especificações, determinando ou não 

alteração de custo da obra ou serviço, será executada sem autorização do 

Responsável Técnico pela obra. 

 

Em caso de itens presentes neste Memorial Descritivo e não incluídos nos projetos, 

ou vice-versa, devem ser levados em consideração na execução dos serviços de 

forma que se figurassem em ambos. 

 

Em caso de divergências entre os desenhos de execução dos projetos e as 

especificações, o Responsável Técnico pela obra deverá ser consultado, a fim de 

definir qual a posição a ser adotada. 

 

Em caso de divergência entre desenhos de escalas diferentes, prevalecerão sempre 

os de escala maior. Na divergência entre cotas dos desenhos e suas dimensões em 

escala, prevalecerão as primeiras, sempre precedendo consulta ao Responsável 

Técnico pela obra. 

 

Será de inteira responsabilidade do contratante a conferência dos projetos e 

detalhes que compõem este processo. 

 

Divergências entre a Discriminação Técnica e o Instrumento de Licitação, 

prevalecerá este. 

 

Compõem este processo os seguintes projetos: 

 

a. Projeto arquitetônico e detalhamentos complementares; 

b. Projeto de estruturas em concreto armado. 

 

SEGURANÇA HIGIENE E MEDICINA DO TRABALHO 

 

A CONTRATADA deverá observar a legislação do Ministério do Trabalho que 

determina obrigações no campo de Segurança, Higiene e Medicina do Trabalho. 
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A CONTRATADA será a única responsável quanto ao uso obrigatório e correto, por 

seu pessoal de obra, dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI - e 

Equipamentos de Proteção Coletiva - EPC - de acordo a Legislação vigente. 

 

A indumentária uniformizada do pessoal de execução das Obras será no mínimo:  

 Capacete de proteção; 

 Calçados tipo botina de borracha ou couro, conforme requerido pelo 

tipo de trabalho desempenhado; 

 Luvas de dedos c/ reforço na palma; 

 Protetores auriculares para motoristas e operadores de máquinas; 

 Óculos de proteção conforme necessidade 

 

De acordo com o número de funcionários devido as atividades desenvolvidas, ainda 

que seja em canteiros distintos, mas no mesmo território, a CONTRATADA deverá 

manter, atuando diretamente na Obra, pelo menos um Técnico de Segurança do 

Trabalho, legalmente habilitado, desde que a somatória dos empregados alcance o 

limite previsto na Portaria 3214 NR 4, conforme previsto para atividades 

enquadradas no grau de RISCO 3. 

 

Caberá à CONTRATADA promover, às suas expensas, o seguro de prevenção de 

acidentes do trabalho, dano de propriedades, fogo, acidentes de veículos, transporte 

de materiais e qualquer outro tipo de seguro contra terceiros que julgar conivente. 

 

MOBILIZAÇÃO/DESMOBILIZAÇÃO E CANTEIRO DE OBRAS  

 

As instalações preliminares e mobilização abrangem os serviços de implantação e 

manutenção do canteiro da obra, transporte das equipes de mão-de-obra e 

equipamentos, além de abertura de eventuais caminhos de serviço e acessos 

provisórios. 

 

Após a conclusão dos serviços, a CONTRATADA deverá proceder à 

desmobilização, compreendida pela desmontagem das instalações do canteiro da 
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obra, bem como pela remoção de todo material resultante, devendo estarem os 

locais da obra perfeitamente livres e desimpedidos de entulhos, materiais e 

equipamentos, para que seja efetuado o recebimento da obra pela CONTRATANTE. 

 

CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

 

A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, para aprovação, o layout de 

implantação do canteiro da obra, em um prazo de dois dias após a data de 

assinatura do contrato. A emissão da ordem de serviço estará vinculada ao término 

da implantação e aprovação do canteiro da Obra. 

 

O canteiro da Obra deverá oferecer condições adequadas de proteção contra roubo 

e incêndio, e suas instalações, maquinário e equipamentos deverão propiciar 

condições adequadas de proteção e segurança aos trabalhadores e a terceiros. 

 

Todos os elementos constituintes do canteiro deverão ser mantidos em perfeito 

estado de conservação, higiene e limpeza. 

 

5.2 – Detalhamentos dos serviços 

 

5.2.1 – Placa de Obra:  

 

Placa de obra em chapa de 2,50 x 2,10 metros, conforme manual de identidade 

visual modelo do Município de Leandro Ferreira. 

 

5.2.2 - Escavação, carga, transporte, descarga e espalhamento de material de 
qualquer categoria 

 

Compreende os serviços de escavação, carga, transporte, descarga e espalhamento 

de material de qualquer categoria, exceto rocha, destinado à execução de base, 

aterro e bota-fora. 
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Nas áreas de bota-fora, a forma e a altura dos depósitos deverão se adaptar ao 

terreno adjacente, inclusive com taludes adequados, de acordo com instruções da 

CONTRATANTE. A CONTRATADA tomará precauções para que o material 

depositado nessas áreas não venha a causar danos às áreas adjacentes por 

deslizamentos, erosão, etc. 

 

Os equipamentos a serem utilizados deverão ser de natureza, quantidade e 

capacidade compatíveis com o serviço e função do tipo de material, da distância a 

ser transportada e dos prazos exigidos para execução da obra. 

 

As vias utilizadas para o transporte deverão ser mantidas diariamente limpas, 

isentas de lama, poeira ou restos de material. O transporte será feito com segurança 

e deverá atender as posturas municipais pertinentes. 

 

A distância de transporte será medida em projeção horizontal ao longo do percurso 

seguido pelo equipamento transportador, entre os centros de gravidade das massas. 

O referido percurso será objeto de aprovação prévia da CONTRATANTE. 

 

5.2.3 – Estaca tipo hélice continua 

 

O dimensionamento e execução das estacas devem atender às normas NBR 6118 e 

NBR 6122.  

 

A estaca tipo hélice contínua é um elemento de fundação profunda moldado „in 

loco”. Executado mecanicamente por meio de trado contínuo e injeção de concreto 

através da haste central do trado simultaneamente a sua retirada do terreno.  

 

Todas as operações são monitoradas através de equipamento instalado na cabina 

do equipamento.  

Deverá ser executada com concreto usinado fck maior ou igual à 20 MPa, 

abatimento 22 ± 2cm, consumo mínimo de cimento de 400kg/m³ e fator 

água/cimento = 0,55.  

 



Município de Leandro Ferreira 
Estado de Minas Gerais 

 

 
Praça Bom Despacho, 50, Centro, Leandro Ferreira/MG - CEP.: 35.657-000 - Telefax: (37) 3277-1331/ 3277-1279  

 e-mails: engenharia@leandroferreira.mg.gov.br 

É recomendada sua utilização nos casos onde a vibração e o barulho podem 

comprometer as construções vizinhas e onde o solo não tem estabilidade suficiente 

para se manter até que seja feita a concretagem. Pode ser executada abaixo do 

nível d‟água e em profundidade de até 30,00m.  

 

A execução da fundação deve estar obrigatoriamente de acordo com o Projeto 

Estrutural específico da obra e atendendo as Normas Técnicas vigentes.  

 

Escavação  

• Iniciar os serviços após a verificação da locação das estacas pela fiscalização.  

• A partir do piquete de locação o trado é centrado e inicia-se a perfuração com 

equipamento de torque compatível ao solo a ser escavado.  

• Durante a perfuração o equipamento deverá registrar velocidade de rotação, 

velocidade de avanço, profundidade, pressão do torque, prumo, etc.  

• A primeira estaca (estaca prova) deverá ser acompanhada por engenheiro 

especialista em solos e fundações para confirmar ou não a profundidade 

especificada em projeto com base nas sondagens e nos dados registrados na 

perfuração.  

 

Concretagem  

 

• A concretagem é feita através de haste central do trado simultaneamente a retirada 

do mesmo.  

• Durante a concretagem deverá ser registrado e acompanhado dados como 

pressão de concreto, velocidade de subida, profundidade concretada, etc.  

• Deve-se evitar execução de estacas com espaçamento entre elas menor ou igual a 

5 vezes o diâmetro, na mesma jornada de trabalho.  

• A estaca pode ser total ou parcialmente armado, com cobrimento mínimo de 5cm. 

A armação deve estar detalhada em projeto específico.  

• A armação será colocada após a concretagem preferencialmente por gravidade. 

Em alguns casos especiais pode haver necessidade de auxílio de pilão de 

dimensões e peso adequados.  
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• Qualquer modificação necessária, devido a impossibilidade executiva, só poderá 

ser feita mediante autorização da Fiscalização após consultados os autores do 

projeto.  

 

Concreto  

• O concreto utilizado nas estacas deve ter consumo mínimo de 400Kg/m³, 

consistência plástica (abatimento mínimo = 22±2cm), fck=20MPa (200 Kgf/cm³) e 

fator água / cimento = 0,55.  

• O controle tecnológico deverá obedecer à NBR 6118 e NBR 12655.  

 

Controle de qualidade  

Anotar em tabela, de acordo com NBR 6122, os seguintes dados:  

 comprimento real da estaca abaixo do arrasamento; 

 desvio de locação;  

 lote do concreto e usina fornecedora;  

 consumo de concreto por estaca e comparação com consumo real em relação ao 

teórico;  

 controle de posicionamento da armadura durante a concretagem;  

 anormalidades de execução;  

 horário de início e fim de escavação;  

 horário de início e fim de cada etapa de concretagem.  

 

Não são aceitas estacas que não tenham sido registradas pela fiscalização. Sempre 

que houver dúvidas sobre uma estaca, a fiscalização deve exigir a comprovação de 

seu comportamento. Se essa comprovação não for julgada suficiente e, dependendo 

da natureza da dúvida, a estaca pode ser substituída, através do seu 

comportamento comprovado por prova de carga conforme recomendações da NBR 

6122(5). Todos estes procedimentos não acarretam ônus para a contratante.  

Deve ser constante a comparação dos comprimentos encontrados na obra com os 

previstos em projeto. 
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 5.2.4 - Concreto 

 

Compreenderá o preparo, lançamento, adensamento, acabamento e cura de 

concreto composto de Cimento Portland, água, agregado miúdo e agregado graúdo. 

 

Nas peças sujeitas a ambientes agressivos, recomenda-se o uso de cimentos que 

atendam a NBR-5732 e NBR-5737. 

 

A fim de se evitar quaisquer variações de coloração ou textura, serão empregados 

materiais de qualidade rigorosamente uniforme. 

 

Todo o cimento será de uma só marca e tipo, quando o tempo de duração da obra o 

permitir, e de uma só partida de fornecimento. 

 

Os agregados serão, igualmente, de coloração uniforme, de uma única procedência 

e fornecidos de uma só vez, sendo indispensável à lavagem completa dos mesmos. 

 

As formas serão mantidas úmidas desde o início do lançamento até o 

endurecimento do concreto, e protegidas da ação dos raios solares por lonas ou 

filme opaco de polietileno. 

 

Na hipótese de fluir argamassa de cimento por abertura de junta de forma e que 

essa aguada venha a depositar-se sobre superfícies já concretadas, a remoção será 

imediata, o que se processará por lançamento, com mangueira de água, sob 

pressão. 

 

As juntas de trabalho decorrentes das interrupções de lançamento, especialmente 

em paredes armadas, serão aparentes, executadas em etapas, conforme indicações 

nos projetos. 

 

A concretagem só poderá ser iniciada após a colocação prévia de todas as 

tubulações e outros elementos exigidos pelos demais projetos. 
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A cura do concreto deverá ser efetuada durante, no mínimo, 7 (sete) dias, após a 

concretagem. Não deverá ser utilizado concreto remisturado. 

 

O concreto deverá ser convenientemente adensado após o lançamento, de modo a 

se evitar as falhas de concretagem e a segregação da nata de cimento. 

 

O adensamento será obtido por meio de vibradores de imersão. Os equipamentos a 

serem utilizados terão dimensionamento compatível com as posições e os tamanhos 

das peças a serem concretadas. 

 

Como diretriz geral, nos casos em que não haja indicação precisa no projeto 

estrutural, haverá a preocupação de situar os furos, tanto quanto possível, na zona 

de tração das vigas ou outros elementos atravessados. 

 

Para perfeita amarração das alvenarias com pilares, paredes de concreto entre 

outros, serão empregados fios de aço com diâmetro mínimo de 5,0mm ou tela 

soldada própria para este tipo de amarração distanciados entre si a cada duas fiadas 

de tijolos, engastados no concreto por intermédio de cola epóxi ou chumbador. 

 

O concreto deverá ser dosado racionalmente a partir das resistências especificadas 

em projeto, do tipo de concreto e das características físicas dos materiais 

componentes, com a finalidade de assegurar uma mistura plástica e trabalhável, 

segundo as necessidades de utilização. 

 

A mistura do concreto poderá ser feita em betoneiras, no local da obra ou recebido 

pronto para emprego imediato. Quando preparado no local da obra, a mistura 

volumétrica deverá ser preparada para uma quantidade inteira de sacos de cimento, 

podendo ser dosado em padiolas, mas de modo a obter-se um concreto durável, de 

consistência uniforme e com a resistência especificada. 

 

Todo o cimento deverá obedecer às normas regulamentadoras da ABNT e 

apresentar características compatíveis com a finalidade de uso. O material deverá 

ser entregue no local da obra em sua embalagem original, devendo ser armazenado 
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em local protegido contra intempéries, umidade do solo e outros agentes nocivos 

durante um tempo que não comprometa sua qualidade. 

 

O agregado miúdo a ser utilizado para o preparo do concreto será areia de origem 

quartzosa, de grãos angulosos, superfície áspera com granulometria adequada. 

 

O agregado graúdo deverá ser de pedra britada. Os grãos dos agregados deverão 

apresentar uma conformação uniforme e resistência própria superior à resistência do 

concreto. Os agregados serão divididos em classes conforme seguir, e usados 

conforme indicado em projeto ou pela CONTRATANTE. 

 

 Brita nº 1, diâmetro máximo de 19 mm; 

 Brita nº 2, diâmetro máximo de 38 mm; 

 Brita nº 3, diâmetro máximo de 50 mm. 

 

O armazenamento dos agregados deverá ser feito em locais que não permitam a 

mistura de materiais estranhos, tais como outros agregados, madeiras, óleos, terra, 

etc. 

 

A água deverá ser medida em volume e não apresentar impurezas que possam vir a 

prejudicar as reações com os compostos de cimento. 

 

Os materiais serão colocados obedecendo a sequência definida pelas normas. ou 

seja: 

 

1 (uma) parte de água deverá ser colocada antes dos materiais 

secos;  

2 (duas) parte do agregado graúdo; 

3 (três) partes cimento; 

4 (partes) de areia; 

5 (cinco) restante da água; 

6 (seis) restante do agregado graúdo. 
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O tempo de contado a partir do instante em que todos os materiais tiverem sido 

colocados na betoneira, não deverá ser inferior a: 

 

 Betoneira de eixo vertical: 1 minuto; 

 Betoneira tipo basculante: 2 minutos; 

 Betoneira de eixo horizontal:1,5 minutos. 

 

A CONTRATADA manterá a CONTRATANTE informada de todas as datas de 

lançamento do concreto. 

 

Dosagem 

 

O estabelecimento do traço do concreto será função da dosagem experimental 

(racional), na forma preconizada na NBR 6118, de maneira que se obtenha, com os 

materiais disponíveis, um concreto que satisfaça às exigências do projeto estrutural. 

 

Todas as dosagens de concreto serão caracterizadas pelos seguintes elementos: 

 

• Resistência de dosagem aos 28 dias (fck28); 

• Dimensão máxima característica (diâmetro máximo) do agregado em 

função das dimensões das peças a serem concretadas; 

• Consistência medida através de slump-test, de acordo com o método 

NBR-7223; 

• Composição granulométrica dos agregados; 

• Fator água/cimento em função da resistência e da durabilidade 

desejadas; 

• Controle de qualidade a que será submetido o concreto; 

• Adensamento a que será submetido o concreto; 

• Índices físicos dos agregados (massa específica, peso unitário, 

coeficiente de inchamento e umidade). 

• A fixação da resistência de dosagem será estabelecida em função da 

resistência característica do concreto (fck) estabelecida no projeto 
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Aditivos 

 

Não deverão ser utilizados aditivos que contenham cloretos ou qualquer substância 

que possa favorecer a corrosão das armaduras. De cada fornecimento será retirada 

uma amostra para comprovações de composição e desempenho. 

 

Só poderão ser usados os aditivos que tiverem suas propriedades atestadas por 

laboratório nacional especializado e idôneo. 

 

Transporte 

 

O transporte do concreto será efetuado de maneira que não haja segregação ou 

desagregação de seus componentes, nem perda sensível de qualquer deles por 

vazamento ou evaporação. 

 

Poderão ser utilizados na obra, para transporte do concreto do caminhão-betoneira 

ao ponto de descarga ou local da concretagem, carrinhos de mão com roda de pneu, 

jericas, caçambas, pás mecânicas, entre outros, não sendo permitido, em hipótese 

alguma, o uso de carrinhos com roda de ferro ou borracha maciça. 

 

No bombeamento do concreto, deverá existir um dispositivo especial na saída do 

tubo para evitar a segregação. O diâmetro interno do tubo será, no mínimo, 3 vezes 

o diâmetro máximo do agregado, quando utilizada brita, e 2,5 vezes o diâmetro, no 

caso de seixo rolado. 

 

O transporte do concreto não excederá ao tempo máximo permitido para seu 

lançamento, que é de 1,5 horas, contadas a partir do início da mistura na central. 

Sempre que possível, será escolhido sistema de transporte que permita o 

lançamento direto nas formas. Não sendo possível, serão adotadas precauções para 

manuseio do concreto em depósitos intermediários. 
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O transporte a longas distâncias só será admitido em veículos especiais dotados de 

movimentos capazes de manter uniforme o concreto misturado. 

 

No caso de utilização de carrinhos ou jericas, buscar-se-ão condições de percurso 

suave, tais como rampas, aclives e declives, inclusive estrados. 

 

Lançamento 

 

Antes da aplicação do concreto, deve ser feita a remoção cuidadosa de detritos. 

 

O concreto deve ser lançado e adensado de modo que todas as armaduras, além 

dos componentes embutidos previstos no projeto, sejam adequadamente envolvidos 

na massa de concreto. 

 

Em nenhuma hipótese deve ser realizado o lançamento do concreto após o início da 

pega. Concreto contaminado com solo ou outros materiais não deve ser lançado na 

estrutura. 

 

O concreto deve ser lançado o mais próximo possível de sua posição definitiva, 

evitando-se incrustação de argamassa nas paredes das formas e nas armaduras. 

 

Devem ser tomadas precauções para manter a homogeneidade do concreto. No 

lançamento convencional, os caminhos não devem ter inclinação excessiva, de 

modo a evitar a segregação decorrente do transporte. O molde da forma deve ser 

preenchido de maneira uniforme, evitando o lançamento em pontos concentrados, 

que possa provocar deformações do sistema de formas. 

 

O concreto deve ser lançado com técnica que elimine ou reduza significativamente a 

segregação entre seus componentes, observando-se maiores cuidados quanto 

maiores forem a altura de lançamento e a densidade de armadura. Estes cuidados 

devem ser majorados quando a altura de queda livre do concreto ultrapassar 2m, no 

caso de peças estreitas e altas, de modo a evitar a segregação e falta de argamassa 
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(como nos pés de pilares e nas juntas de concretagem de paredes). Entre os 

cuidados que podem ser tomados, no todo ou em parte, recomenda-se o seguinte: 

 Emprego de concreto com teor de argamassa e consistência 

adequados, a exemplo de concreto com características para bombeamento; 

 Lançamento inicial de argamassa com composição igual à da 

argamassa do concreto estrutural; 

 Uso de dispositivos que conduzam o concreto, minimizando a 

segregação (funis, calhas e trombas, por exemplo). 

 

Deve haver um cuidado especial em evitar o deslocamento de armaduras, dutos de 

protensão, ancoragens e formas, bem como para não produzir danos nas superfícies 

das formas, principalmente quando o lançamento do concreto for realizado em 

peças altas, por queda livre. 

 

As formas devem ser preenchidas em camadas de altura compatível com o tipo de 

adensamento previsto (ou seja, em camadas de altura inferior à altura da agulha do 

vibrador mecânico) para se obter um adensamento adequado. Em peças verticais e 

esbeltas, tipo paredes e pilares, pode ser conveniente utilizar concretos de 

diferentes consistências, de modo e reduzir o risco de exsudação e segregação. 

 

Cuidados especiais devem ser tomados até nas concretagens correntes, tanto em 

lajes inclinadas quanto em lajes planas, sempre conduzindo o concreto lançado 

contra o já adensado. 

 

O concreto não deverá ser lançado de altura superior a 2,0m para evitar 

segregação. Em quedas livres maiores, utilizar-se-ão calhas apropriadas; não sendo 

possíveis as calhas, o concreto será lançado por janelas abertas na parte lateral ou 

por meio de funis ou trombas. 

 

Nas peças com altura superior a 2,0m, com concentração de ferragem e de difícil 

lançamento, além dos cuidados do item anterior será colocada no fundo da forma 

uma camada de argamassa de 5 a 10cm de espessura, feita com o mesmo traço do 
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concreto que vai ser utilizado, evitando-se com isto a formação de "nichos de 

pedras". 

 

Nos lugares sujeitos à penetração de água, serão adotadas providências para que o 

concreto não seja lançado havendo água no local; e mais, a fim de que, estando 

fresco, não seja levado pela água de infiltração. 

 

Relação entre lançamento, adensamento e acabamento do concreto 

 

O plano de concretagem deve prever a relação entre as operações de lançamento e 

adensamento, de forma que seja suficientemente elevada para evitar a formação de 

juntas frias e baixa o necessário para evitar sobrecarga nas formas e escoramentos. 

 

A operação de lançamento deve ser contínua, de maneira que, uma vez iniciada, 

não sofra nenhuma interrupção, até que todo o volume previsto no plano de 

concretagem tenha sido completado. 

 

Adensamento do concreto 

 

A CONTRATADA deverá tomar as seguintes precauções para evitar a segregação 

do concreto: 

 

 Descarregar o concreto o mais perto possível de sua posição definitiva, 

não obrigando o concreto a fluir; 

 Empregar métodos e equipamentos adequados, de acordo com a 

granulometria dos agregados graúdos da massa de concreto; 

 Providenciar pessoal encarregado de remover o material porventura 

segregado, colocando-se sobre o concreto lançado a fim de que ele seja 

vibrado para dentro da massa. 

 O concreto será adensado por vibrador de imersão até a densidade 

máxima praticável, ficando aderido a todas as superfícies das formas e 

dos materiais embutidos. 
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Serão tomadas precauções para evitar: 

 

 Contato dos tubos vibratórios com as faces das formas, armaduras e 

partes embutidas;  

 Vibração excessiva que possa causar desagregações 

 

Durante e imediatamente após o lançamento, o concreto deve ser vibrado ou 

apiloado contínua e energicamente com equipamento adequado à sua consistência. 

O adensamento deve ser cuidadoso para que o concreto preencha todos os 

recantos das formas. 

 

Durante o adensamento devem ser tomados os cuidados necessários para que não 

se formem ninhos ou haja a segregação dos materiais. Deve-se evitar a vibração da 

armadura para que não se formem vazios ao seu redor, com prejuízos da aderência. 

 

No adensamento manual, a altura das camadas de concreto não deve ultrapassar 

20 cm. Em todos os casos, a altura da camada de concreto a ser adensada deve ser 

menor que 50 cm, de modo a facilitar a saída de bolhas de ar. 

 

O plano de lançamento deve estabelecer a altura das camadas de lançamento do 

concreto e o processo mais adequado de adensamento. No caso de alta densidade 

de armaduras, cuidados especiais devem ser tomados para que o concreto seja 

distribuído em todo o volume da peça e o adensamento se processe de forma 

homogênea. 

 

Não poderá ser usado concreto pré-misturado ou que tenha endurecido de tal forma 

que sua colocação adequada não possa ser assegurada. 

 

Quando forem utilizados vibradores de imersão, a espessura da camada deve ser 

aproximadamente igual a 3/4 do comprimento da agulha. Ao vibrar uma camada de 

concreto, o vibrador deve penetrar cerca de 10 cm na camada anterior. Tanto a falta 

como o excesso de vibração são prejudiciais ao concreto. 
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Devem ser tomados os seguintes cuidados durante o adensamento com vibradores 

de imersão: 

 

 Preferencialmente aplicar o vibrador na posição vertical; 

 Vibrar o maior número possível de pontos ao longo do elemento 

estrutural; 

 Retirar o vibrador lentamente, mantendo-o sempre ligado, a fim 

de que a cavidade formada pela agulha se feche novamente; 

 Não permitir que o vibrador entre em contato com a parede da 

forma, para evitar a formação de bolhas de ar na superfície da peça, 

mas promover um adensamento uniforme e adequado de toda a massa 

de concreto, observando cantos e arestas, de maneira que não se 

formem vazios; 

 Mudar o vibrador de posição quando a superfície se apresentar 

brilhante. 

 

A cura deverá ser controlada por um período mínimo de 7 (sete) dias, com proteção 

eficiente do concreto contra a ação do sol, vento e da chuva. 

 

As imperfeições de concretagem só poderão ser corrigidas após a vistoria da 

CONTRATANTE, que deverá recomendar, para cada caso, uma solução adequada 

a adotar. 

 

Juntas de concretagem 

 

Quando o lançamento do concreto for interrompido e, assim, se formar uma junta de 

concretagem não prevista, devem ser tomadas as devidas precauções para garantir 

a suficiente ligação do concreto já endurecido com o do novo trecho. 
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O concreto deve ser perfeitamente adensado até a superfície da junta, usando-se 

forma temporárias (por exemplo, tipo “pente”), quando necessário, para garantir 

apropriadas condições de adensamento. 

 

Antes da aplicação do concreto, deve ser feita a remoção cuidadosa de detritos. 

 

Antes de reiniciar o lançamento do concreto deve ser removida a nata da pasta de 

cimento (vitrificada) e feita a limpeza da superfície da junta, com a retirada do 

material solto. Pode ser retirada a nata superficial com a aplicação de jato de água 

sob forte pressão logo após o fim de pega (“corte verde”). Em outras situações, para 

se obter a aderência desejada entre a camada remanescente e o concreto a ser 

lançado, é necessário o jateamento de abrasivos ou o apicoamento da superfície da 

junta, com posterior lavagem, de modo a deixar aparente o agregado graúdo. 

Nesses casos, o concreto já endurecido deve ter resistência suficiente para não 

sofrer perda indesejável de material, gerando a formação de vazios na região da 

junta de concretagem. Cuidados especiais devem ainda ser tomados no sentido de 

não haver acúmulo de água em cavidades formadas pelo método de limpeza da 

superfície. 

 

Devem ser tomadas as precauções necessárias para garantir a resistência aos 

esforços que podem agir na superfície da junta. Uma medida adequada consiste 

normalmente em deixar arranques da armadura ou barras cravadas ou reentrâncias 

no concreto mais velho. Na retomada da concretagem, aplicar argamassa com a 

mesma composição da argamassa do concreto sobre a superfície da junta, para 

evitar a formação de vazios. 

 

NOTA: Podem ser utilizados produtos para melhorar a aderência entre as camadas 

de concreto em uma junta de concretagem, desde que não causem danos ao 

concreto e seja possível comprovar desempenho ao menos igual ao dos métodos 

tradicionalmente utilizados. O uso de resinas, nesse caso, deve levar em conta seu 

comportamento ao fogo. 
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As juntas de concretagem, sempre que possível, devem ser previstas no projeto 

estrutural e estar localizadas onde forem menores os esforços de cisalhamento, 

preferencialmente em posição normal aos esforços de compressão, salvo se 

demonstrado que a junta não provocará a diminuição da resistência do elemento 

estrutural. No caso de vigas ou lajes apoiadas em pilares, ou paredes, o lançamento 

do concreto deve ser interrompido no plano horizontal.  

 

Juntas de concretagem não previstas no projeto estrutural devem ser previamente 

aprovadas pelo responsável técnico pela obra. 

 

Cura e cuidados especiais 

 

Enquanto não atingir endurecimento satisfatório, o concreto deve ser curado e 

protegido contra agentes prejudiciais para: 

 

 Evitar a perda de água pela superfície exposta; 

 Assegurar uma superfície com resistência adequada; 

 Assegurar a formação de uma capa superficial durável. 

 

Os agentes deletérios mais comuns ao concreto em seu início de vida são: 

mudanças bruscas de temperatura, secagem, chuva forte, água torrencial, 

congelamento, agentes químicos, bem como choques e vibrações de intensidade tal 

que possam produzir fissuras na massa de concreto ou prejudicar a sua aderência à 

armadura. 

 

O endurecimento do concreto pode ser acelerado por meio de tratamento térmico ou 

pelo uso de aditivos que não contenham cloreto de cálcio em sua composição e 

devidamente controlado, não se dispensando as medidas de proteção contra a 

secagem. 
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Elementos estruturais de superfície devem ser curados até que atinjam resistência 

característica à compressão (fck), de acordo com a ABNT NBR 12655, igual ou maior 

que 15 MPa. 

 

Qualquer que seja o processo empregado para a cura do concreto, a aplicação 

deverá iniciar-se tão logo termine a pega. O processo de cura iniciado 

imediatamente após o fim da pega continuará por período mínimo de 7 (sete) dias. 

 

Quando no processo de cura for utilizada uma camada permanentemente molhada 

de pó de serragem, areia ou qualquer outro material adequado, esta terá no mínimo 

5,0cm de espessura. 

 

Quando for utilizado processo de cura por aplicação de vapor d'água, a temperatura 

será mantida entre 38 e 66°C, pelo período de aproximadamente 72 horas. 

 

Admitem-se os seguintes tipos de cura: 

• Molhagem contínua das superfícies expostas do concreto; 

• Cobertura com tecidos de aniagem, mantidos saturados; 

• Cobertura por camadas de serragem ou areia, mantidas 

saturadas; 

• Lonas plásticas ou papéis betumados impermeáveis, mantidos 

sobre superfícies expostas, mas de cor clara, para evitar o 

aquecimento do concreto e a subsequente retração térmica; 

• Películas de cura química. 

 

Controle de qualidade 

 

A CONTRATADA manterá um controle rigoroso sobre o preparo do concreto 

especialmente em relação à quantidade de água adicionada à mistura, a fim de que 

o concreto seja uniforme e tenha um baixo coeficiente de variação ou baixo desvio 

padrão das resistências. Deverá também, tomar as precauções na fabricação, 
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transporte, lançamento, acabamento e cura do concreto, para obedecer a todos os 

requisitos destas especificações. 

 

A CONTRATADA realizará os ensaios necessários para determinar as propriedades 

e características dos materiais previstos para a preparação do concreto, de acordo 

com as -normas da ABNT. 

 

Para os concretos estruturais, serão executados, no mínimo, os seguintes ensaios: 

 

 Controle de resistência à compressão, em corpos de prova 

cilíndricos de concreto, moldados e ensaiados de acordo com a NBR 

5738/84 e NBR 5739/80, compreendendo a moldagem de 6 corpos de 

prova para cada 30 ou fração de concreto produzido, sendo cada par 

destinado, respectivamente, a ensaios de ruptura aos 7, 28 e 90 dias 

de idade; 

 Determinação do Índice de Plasticidade (SLUMP-TEST) para 

cada coleta de amostras de concreto, destinada a ensaios de 

compressão, de acordo com a NBR 7223/82. 

 

Os resultados dos testes deverão estar de acordo com o especificado pela NBR 

6118. 

 

A seu inteiro critério, poderá a CONTRATANTE exigir providências para que a 

qualidade do concreto esteja sempre de acordo com estas Especificações, podendo 

ainda, sem nenhum ônus adicional, determinar a demolição de partes já 

concretadas, caso o concreto não atenda ao especificado. 

 

Limpeza e tratamento final do concreto 

 

Para a limpeza, em geral, é suficiente uma lavagem com água. 
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Manchas de lápis serão removidas com uma solução de 8% (oito por cento) de ácido 

oxálico ou com tricloroetileno. 

 

Manchas de tinta serão removidas com uma solução de 10% (dez por cento) de 

ácido fosfórico. 

 

Manchas de óxido serão removidas com uma solução constituída por 1 (uma) parte 

de nitrato de sódio e 6 (seis) partes de água, com espargimento, subsequente, de 

pequenos cristais de hipossulfito de sódio. 

 

As pequenas cavidades, falhas ou trincas, que porventura resultarem nas 

superfícies, será tomado com argamassa de cimento, no traço que lhe confira 

estanqueidade e resistência, bem como coloração semelhante à do concreto 

circundante. 

 

As rebarbas e saliências maiores, que acaso ocorram, serão eliminadas 

 

Juntas de dilatação 

 

As juntas de dilatação da estrutura, quando necessárias, deverão ser em mastique 

de poliuretano. 

 

Antes da aplicação do selante é recomendável utilizar um limitador de superfície 

para fixar os tamanhos de aplicação do material selante e economizar no uso do 

material de preenchimento. Esse limitador deverá ser flexível de preferência para 

não influenciar na junta (tarucel). 

 

Quanto à limpeza da superfície: 

 

 A superfície deve ser limpa, seca, isenta de óleos, graxas e 

outros contaminantes; 

 Caso existam imperfeições, como quebra de bordas, as mesmas 

deverão ser recuperadas; 
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 Colocar fita crepe nas extremidades da junta; 

 As juntas deverão possuir seções mínimas de 0,5 x 1,0cm ou até 

1,0 x 1,0cm; 

 Colocar um limitador de superfície (com várias dimensões) para 

limitar a superfície nas dimensões mínimas acima; 

 O limitador deverá entrar de forma justa no interior da junta; 

cortar a ponta do mastique conforme o tamanho da junta; 

 Colocar o tubo numa pistola manual e aplicar numa posição de 

45º em forma de compressão; 

O acabamento deverá ser alisado para tal acabamento deve ser utilizada espátula 

ou até mesmo algum produto vegetal com amido, como por exemplo a batata, pois a 

mesma não adere ao poliuretano, facilitando o acabamento; 

 

Armadura aço CA-50/CA-60 

 

Compreende o fornecimento, transporte, corte, dobra, armação e colocação de 

armaduras para concreto armado. 

 

Deverão ser colocadas como indicado em projeto e durante as operações de 

concretagem, mantidas em sua posição original de tal maneira que suporte os 

esforços provenientes do lançamento e adensamento do concreto, isto poderá ser 

obtido com o emprego de barras de aço, blocos pré-moldados de argamassa, 

ganchos em geral ou outros dispositivos aprovados pela CONTRATANTE. 

 

A CONTRATADA deverá fornecer o aço destinado às armaduras, inclusive todos os 

suportes, cavaletes de montagem, arames para amarração etc. bem como deverá 

estocar, cortar, dobrar, transportar e colocar as armaduras. As armaduras a serem 

utilizadas deverão obedecer às prescrições da NBR - 7480 e NBR - 7481. 

 

Todo aço deverá ser estocado em área previamente aprovada pela 

CONTRATANTE, os depósitos deverão ser feitos sobre estrados de madeira ou 
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similar, de modo a permitir a arrumação das diversas partidas, segundo a categoria, 

classe e bitola. 

 

Limpeza 

 

A superfície da armadura deve estar livre de ferrugem e substâncias deletérias que 

possam afetar de maneira adversa o aço, o concreto ou a aderência entre esses 

materiais. Armaduras que apresentem produtos destacáveis na sua superfície em 

função de processo de corrosão devem passar por limpeza superficial antes do 

lançamento do concreto. 

Após limpeza deve ser feita uma avaliação das condições da armadura, em especial 

de eventuais reduções de seção. 

 

Armaduras levemente oxidadas por exposição ao tempo em ambientes de 

agressividade fraca a moderada, por períodos de até três meses, sem produtos 

destacáveis e sem redução de seção, podem ser empregadas em estruturas de 

concreto.  

 

Caso a armadura apresente nível de oxidação que implique redução da seção, deve 

ser feita uma limpeza enérgica e posterior avaliação das condições de utilização, de 

acordo com as normas de especificação do produto, eventualmente considerando-a 

como de diâmetro nominal inferior. No caso de corrosão por ação e presença de 

cloretos, com formação de “pites” ou cavidades, a armadura deve ser lavada com 

jato de água sob pressão para retirada do sal e dos cloretos dessas pequenas 

cavidades. 

 

NOTA: A limpeza pode ser feita por qualquer processo mecânico como, por 

exemplo, jateamento de areia ou jato de água 

 

Montagem e posicionamento da armadura 
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A armadura deve ser posicionada e fixada no interior das formas de acordo com as 

especificações de projeto, de modo que durante o lançamento do concreto se 

mantenha na posição estabelecida, conservando-se inalteradas as distâncias das 

barras entre si e com relação às faces internas das formas. 

 

A montagem da armadura deve ser feita por amarração, utilizando arames. No caso 

de aços soldáveis, a montagem pode ser feita por pontos de solda. A distância entre 

pontos de amarração das barras das lajes deve ter afastamento máximo de 35 cm. 

 

Os recobrimentos das armaduras serão aqueles indicados no projeto, ou em caso de 

omissão, os valores mínimos recomendados pela NBR - 6118. O espaçamento 

deverá ser controlado pela CONTRATADA de modo a atender ao especificado, 

durante os serviços de concretagem. 

 

O cobrimento especificado para a armadura no projeto deve ser mantido por 

dispositivos adequados ou espaçadores e sempre se refere à armadura mais 

exposta. É permitido o uso de espaçadores de concreto ou argamassa, desde que 

apresente relação água/cimento menor ou igual a 0,5, e espaçadores plásticos, ou 

metálicos com as partes em contato com a forma revestidas com material plástico ou 

outro material similar. 

 

Não devem ser utilizados calços de aço cujo cobrimento, depois de lançado o 

concreto, tenha espessura menor do que o especificado no projeto. 

 

Podem ser utilizados outros tipos de espaçadores não descritos nesta Norma, desde 

que não tenham partes metálicas expostas. 

 

NOTAS 

 

 O posicionamento das armaduras negativas deve ser objeto de cuidados 

especiais em relação à posição vertical. Para tanto, devem ser utilizados 

suportes rígidos e suficientemente espaçados para garantir o seu 

posicionamento. 
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 Deve ser dada atenção à armadura e ao cobrimento onde existam orifícios de 

pequenas dimensões. 

 

Caso a concretagem seja interrompida por mais de 90 dias, as barras de espera 

devem ser pintadas com pasta de cimento para proteção contra a corrosão. Ao ser 

retomada a concretagem as barras de espera devem ser limpas, de modo a permitir 

boa aderência com o concreto 

 

A montagem, o posicionamento e o cobrimento especificados para as armaduras 

passivas devem ser verificados e as barras de aço devem estar previamente limpas. 

 

Os estribos de pilares no trecho da intersecção com a viga devem ser projetados de 

modo a possibilitar sua montagem. 

 

NOTA: Nas regiões de grande densidade de armadura, como por exemplo na região 

de traspasse de armadura de pilar, o projeto deve prever detalhamento que garanta 

o espaçamento necessário entre barras para a execução da concretagem. 

 

Impermeabilização – serviços preliminares, se necessário 

 

Deverá ser aplicada tinta betuminosa nas partes da construção (tanto em concreto, 

quanto em alvenaria) que estiverem em contato com o solo. 

As superfícies a serem pintadas deverão estar completamente secas, ásperas e 

desempenadas. 

 

Deverão ser aplicadas à brocha ou vassourão, uma demão de penetração (bem 

diluída) e duas de cobertura, após a completa secagem da anterior. 

 

Os respaldos de fundação, exceto em caso de orientação contrária da fiscalização, 

deverão ser impermeabilizados na face superior das alvenarias de embasamento, 

descendo até as sapatas e/ou blocos em cada uma das faces laterais. 
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Deverá ser adicionado à massa de reboco, aditivo impermeabilizante a ser usado 

em todas as paredes internas e externas até a altura de 1(um) metro caso seja 

definido e contemplado no orçamento. 

 

Os contrapisos deverão ser todos impermeabilizados, caso seja definido e 

contemplado no orçamento. 

 

5.2.5 Pisos de concreto 

 

O piso de concreto poderá ser obtido através do desenvolvimento: sarrafeamento e 

alisamento da própria camada de concreto, traço 1:3:4 (cimento, areia grossa e 

pedra britada) com espessura determinadas na memória de cálculo ou orçamento. 

 

Após nivelamento, desempenar e natar de forma a finalizar um acabamento liso, 

porém antiderrapante. 

 

Executar lavagem com bomba de pressão e após a retirada completa de todo 

material solto, deixar secar. 

 

Aplicar resina acrílica para acabamento final. 

 

Serão executados em placas de concreto de FCK = 250 kgf/cm2, com espessura de 

5 centímetros. 

 

As placas serão concretadas alternadamente e as juntas, a cada 1m, serão do tipo 

“seco”. As primeiras juntas dos pisos serão executadas com 10 cm de afastamento 

das paredes. 

 

As juntas do piso têm de transpassar a "camada de alta resistência" e da argamassa 

de regularização. É obrigatório colocar junta no piso onde existir junta no lastro de 

contrapiso. 
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Serão colocadas juntas plásticas de dilatação 17x3 milímetros, limitando painéis 

quadrados de dimensões de 1 metro x 1 metro, obedecendo a modulação estrutural 

da edificação. 

 

Após a cura será iniciado o processo de polimento, iniciando com esmeril de grânula 

24, passando pela grânula 80, para o desengrosso, e finalizando com a grânula 120. 

O último polimento será efetuado com lixa número 120. 

 

Todo o piso será lavado, encerado com pelo menos 03 demãos de cera incolor, 

antiderrapante, por ocasião da entrega provisória da obra. 

 

5.2.6 - Instalações Hidráulicas 

 

Instalações de águas pluviais 

 

As instalações de águas pluviais deverão ser executadas obedecendo fielmente ao 

projeto específico e dentro das Normas da ABNT referentes a este assunto. Os 

materiais utilizados deverão ser em PVC, Série Vinilfort ou Série reforçada para 

diâmetros até 200mm - Estas tubulações e suas conexões deverão estar dentro das 

especificações técnicas da Normas pertinentes e aprovadas pelo INMETRO. As 

instalações dos tubos com as conexões deverão ser executadas segundo a 

orientação contida no manual do fabricante, observando as indicações para o 

assentamento das tubulações em valas e suas interligações entre tubos e conexões. 

 

Todas as tubulações deverão ser testadas e conferidas antes do reaterro das valas. 

Todos os testes e verificações deverão ser realizados na presença do Engenheiro 

Fiscal da Obra. 

 

5.2.7 - Instalações Elétricas 

 

Estas especificações de serviços e materiais definem os procedimentos para a 

implantação de infraestrutura das instalações elétricas tais como: iluminação, 

tomadas, cabos, tubulações, caixas de passagem, quadros de distribuição, 
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alimentadores e ramais em baixa tensão, telefonia, aterramento, sistema de 

prevenção contra descargas atmosféricas, cabeamento estruturado, etc. 

 

Os serviços de instalação deverão ser executados por firma especializada e com 

experiência comprovada, com anuência dos engenheiros do departamento de obras 

da Prefeitura. Caberá ao construtor o fornecimento de todo o material e mão-de-obra 

necessários, determinados no projeto e especificações. 

 

Qualquer divergência entre as listas de materiais prevalecerá o projeto sobre 

qualquer hipótese. 

 

Todo o sistema de instalações elétricas prediais deverá ser testado e possuir plena 

funcionalidade antes da entrega da obra. 

 

5.2.8 - Coberturas 

 

Estrutura e Telhamento 

 

O fechamento lateral da cobertura será feito com telha de aço zingado trapezoidal, 

com espessura de 0,5 mm. A colocação deve ser feita por fiadas, com as telhas 

sempre alinhadas na horizontal (fiadas) e na vertical (faixas). Fixar as telhas em 

quatro pontos alinhados, sempre na onda alta da telha, utilizando parafuso 

auto perfurante. 

 

Na execução dos serviços os trabalhadores deverão estar munidos dos EPI‟s 

necessários, sendo que os cintos de segurança trava-quedas deverão estar 

acoplados, através de cordas, a terças ou ganchos vinculados à estrutura. 

 

6 - Limpeza final  

 

O recebimento da obra será vinculado a limpeza geral da área da obra, esta limpeza 

deverá ser realizada de tal maneira que a área onde ocorreu a obra esteja em 

condições de ocupação e uso imediato, onde todos os entulhos deverão ser 



Município de Leandro Ferreira 
Estado de Minas Gerais 

 

 
Praça Bom Despacho, 50, Centro, Leandro Ferreira/MG - CEP.: 35.657-000 - Telefax: (37) 3277-1331/ 3277-1279  

 e-mails: engenharia@leandroferreira.mg.gov.br 

retirados da área e levado a local correto sendo este serviço executado pela 

empresa contratada. 

 

8 – Responsabilidade de execução. 

 

A condução e execução da obra deverão ficar a cargo de um engenheiro civil ou 

outro que tenha atribuição para execução deste tipo de serviços e devidamente 

cadastrada junto ao CREA e com atestados que comprove sua capacidade de 

execução desta obra. 

 

9 – Segurança, higiene e Medicina do Trabalho. 

 

Todos os funcionários da empresa contratada que estiverem envolvidos na 

execução da obra direta ou indiretamente, deverão usar obrigatoriamente e 

corretamente os equipamentos de segurança e de proteção individual. 

 

A empresa contratada deverá estar rigorosamente obedecendo todas as 

determinações da Lei 6.514/77 e as suas normas regulamentadoras. 

 

10 – Planilha de Custo: (em anexo). 

 

11 – Cronograma Físico – Financeiro: (em anexo). 

 

Leandro Ferreira, 27 de novembro de 2023 

 

 

 

 

Flávio L Greco S. 
Engenheiro Civil  
CREA / MG – 64.880-D 
 
 


